LICENÇA SEM VENCIMENTOS
Requerimento dirigido ao Diretor de Recursos Humanos - DRHU, constando a razão pela qual solicita a licença sem vencimentos.

· Declaração do Diretor de Escola, que não se opõe ao afastamento do interessado, e que possui docente para substituir. 

· Termo de Anuência da autoridade imediata declarando que não se opõe ao afastamento.                                                               

·  Ofício do Diretor de Escola.
· Anexar CCT atualizada devidamente assinada no campo do “Responsável” pelo Secretario de Escola e Diretor de Escola, sem rasuras.
· Caso a escola não tenha Secretario de Escola os campos deverá ser carimbado e assinado pelo Diretor de Escola.
· – Declaração de Acúmulo de próprio punho, em caso de acumulo anexar também a publicação do Ato Decisório devidamente atualizado 

· Declaração que aguardará em exercício a publicação da licença 

· Declaração que não responde a processo administrativo ou sindicância.
· Declaração que não usufruiu da licença nos últimos 05 anos.
·  Declaração que o interessado conta com mais de 05 anos de efetivo exercício.

· Declaração que está ciente do disposto no art.12 da LC. 1012 de 05/07/2007, ou seja, de que o tempo em que estará afastado somente será computado para fins previdenciário se houver o devido recolhimento, na alíquota de 33%, mantendo, assim, o vinculo com o Regime Próprio da Previdência Social, ou poderá optar pelo não recolhimento da contribuição.

· Informamos que após a publicação da L. S. V. caso o funcionário tenha interesse em usufruir, o mesmo, deverá:
· Fazer declaração de próprio punho a partir de quando entrará em gozo, e poderá sair.
· Quando o processo retornar do DRHU, será encaminhado à U.E. que juntará esta declaração e sua informação; devolvendo em seguida para prosseguimento .

· Alertamos ainda quando tratar-se de PEB-II deverá constar em todo o expediente a disciplina.
· As declarações acima deverão ser individuais.

· A CCT-DRHU deverá ser conferida e assinada pelo Secretario e Diretor de Escola, com todas as ocorrências.
